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O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ, considerando o Decreto datado de 04 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 05
subsequente; ' ' '

Instituição de Ensino; siderando a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos desta

e Pós-Graduação da Univensijerando a Resolução nr 4 d dearan 2.2013, do Conselho de Pesquisa

considerando o contido no Processo n' 23064.000863/201 6-1 1
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11 - a presente concessão bica condicionada ao compromisso de, ao seu
retorno, o servidor permanecer, obrigatoriamente, nesta UTFPR por tempo igual ao' do seu
afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas.

PUBLIQUE-SE E REG]STRE-SE
Gabinete da Reitoria


